
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 57 /2002 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASiLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o constante do 
Memo. FE n. 174, de 27/3/2002, 

RESOLVE: 

Dispensar, por término de mandato, a servidora Stelia Maris Bortoni de 
Figueiredo Ricardo, ocupante do cargo de Professora Adjunta MS, da função de 
Coordenadora de Pós-Graduação em Educação (FG-2) da Faculdade de 
Educação/FE. 

Brasília, / 	de 	 de 2002. 

/ 

Lauro Morhy 
Reitor 

A partir de 17/3/2002 


